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LEI N°22.679, DE 10 DE MAIO DE 2024 

Concede o titulo de cidadania que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a ALEX VALADARES BRAGA o 
Titulo Honorifico de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 10 de maio de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

AMILTON FILHO 
Deputado Estadual 

Protocolo 459777 

LEI N° 22.680, DE 10 DE MAIO DE 2024 

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO 
SOCIAL PAIXÃO POR VIDAS, inscrito no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 42.282.443/0001-62, com sede no 
Município de Santo Antônio do Descoberto/GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 10 de maio de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

ANDRÉ DO PREMIUM 
Deputado Estadual 

Protocolo 459778 

LEI N°22.681, DE 10 DE MAIO DE 2024 

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE RESTAURANTES, BARES 
E SIMILARES DE GOIÂNIA, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 25.968.312/0001-14, com sede no 
Município de Goiânia/GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 10 de maio de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

LINCOLN TEJOTA 
Deputado Estadual 

Protocolo 459779 

LEI N°22.682, DE 10 DE MAIO DE 2024 

Concede o título de cidadania que 
específica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a ÂNGELO BARBOSA LOVIS o 
Titulo Honorifico de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia. 10 de maio de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

AMILTON FILHO 
Deputado Estadual 

Protocolo 459780 

LEI N° 22,683, DE 10 DE MAIO DE 2024 

Concede o titulo de cidadania que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a MANUEL GAÚCHO FEITOSA 
SOBRINHO o Titulo Honorifico de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 10 de maio de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

LUCAS DO VALE 
Deputado Estadual 

Protocolo 459781 

LEI N°22.684, DE 10 DE MAIO DE 2024 

Dispõe sobre a Política Estadual de 
Diagnostico Precoce e Atendimento 
Multiprofissional às Pessoas com Síndrome 
de Down. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Diagnóstico 
Precoce e Atendimento Multiprofissional às Pessoas com Síndrome 
de Down. 

Art. 2° A Política Estadual ora instituída atenderá, 
especialmente, às seguintes diretrizes: 

I - estimular o diagnóstico precoce da Síndrome de Down 
durante a gestação ou nos primeiros dias de vida da criança; 

II - oferecer orientações à família para o cuidado com a 
saúde e com o desenvolvimento da pessoa com Síndrome de Down 
e sobre os serviços disponíveis na rede pública de saúde; 

III - estimular a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico 
e cientifico, voltados tanto ao aspecto da detecção precoce, quanto 
ao tratamento de base terapêutica e medicamentos, quando se fizer 
necessário; 

IV - (VETADO); 

V - estimular a inserção da pessoa com Síndrome de Down, 
nos primeiros anos de vida, na educação infantil, visando aprimorar 
o seu desenvolvimento, sua socialização e autonomia; 

VI - (VETADO); 
VII - (VETADO). 
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